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CONSTITUIÇÃO E DEMOCRACIA II

Apresentação

A presente obra é fruto dos trabalhos científicos apresentados no Grupo do Trabalho 

intitulado "CONSTITUIÇÃO E DEMOCRACIA II" do XXV Encontro Nacional do 

CONPEDI, realizado em Brasília nos dias 06 a 09 de julho de 2016.

Os autores, representantes das diversas regiões do país, apresentaram reflexões sobre a 

democracia, a concretização de direitos, os direitos fundamentais, o papel dos dos Tribunais 

Superiores, a relação entre poderes e o Estado Democrático de Direito.

Foram apresentados, ao todo, 26 (vinte e seis) artigos, de excelente conteúdo, conforme 

relação abaixo:
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A TEORIA DE JUSTIÇA DE AMARTYA SEN E A DEMOCRACIA: REFLEXÕES 

SOBRE O DESENVOLVIMENTO E A LIBERDADE



PUNIÇÃO E LIBERDADE: SOBRE FUNDAMENTOS DA DEMOCRACIA NA 

PERSPECTIVA DE KANT E SANTIAGO NINO

RELAÇÃO ENTRE PODERES: UMA ANÁLISE SOBRE A INFLUÊNCIA DO PODER 

EXECUTIVO NO PROCESSO LEGISLATIVO NO ÂMBITO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE/MG

REPENSAR O PODER JUDICIÁRIO E O SEU LIMITE NO ESTADO DEMOCRÁTICO 

DE DIREITO: UMA NECESSÁRIA RELAÇÃO HARMÔNICA.

RESGATE DO "RADICAL" NO CONSTITUCIONALISMO LATINO-AMERICANO: (RE)
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SOBERANIA POPULAR E SOBERANIA DAS URNAS

A JURISPRUDÊNCIA DO STF EM MANDADOS DE INJUNÇÃO: EXEMPLO DE 

EVOLUÇÃO RACIONAL OU INVOLUÇÃO DA INTERPRETAÇÃO 

CONSTITUCIONAL?

A LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA IMPETRAÇÃO DE 

MANDADO DE INJUNÇÃO AMBIENTAL

A CONSTRUÇÃO PARTICIPATIVA DE NORMAS PENAIS NÃO INCRIMINADORAS 

NA ESFERA JURISDICIONAL COMO GARANTIA DA EFETIVIDADE DOS 

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS NA HIPÓTESE DE OMISSÃO LEGISLATIVA

LIMITES DO ESTADO LAICO: DA (IN) CONSTITUCIONALIDADE DA DOAÇÃO DE 

IMÓVEIS PÚBLICOS EM FAVOR DE ENTIDADES RELIGIOSAS

O PAPEL DA LIBERDADE NA DEMOCRACIA DE TOCQUEVILLE.

O ESTATUTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, A PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL 

DA CRIANÇA, DO JOVEM E DO ADOLESCENTE: INCLUSÃO SOCIAL E 

EXERCÍCIO DA CIDADANIA

O CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDE EXERCIDO PELO TRIBUNAL DE 

CONTAS DA UNIÃO E A TEORIA DO CONSTITUCIONALISMO POPULAR



LEI ANTITERRORISMO NO BRASIL E SEUS REFLEXOS NO ESTADO 

DEMOCRÁTICO DE DIREITO

A CONFLUÊNCIA DOS MODELOS DISPOSITIVOS E INQUISITIVO DO PROCESSO 
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O PAPEL DA LIBERDADE NA DEMOCRACIA DE TOCQUEVILLE.

THE ROLE OF LIBERTY IN TOCQUEVILLE'S CONCEPT OF DEMOCRACY.

Henrique Sampaio de Azevedo 1
Luciano Monsores Casemiro 2

Resumo

Este trabalho tem como tema a obra de Alexis-Charles-Henri Clérel, visconde de Tocqueville 

(1805-1859). Seu objetivo foi a compreensão da ideia de liberdade dentro da democracia de 

Tocqueville e a sua interpretação a partir de um viés político-filosófico. Para tal, dividiu-se a 

obra em três partes. Primeiramente, faz-se uma genealogia do ideário tocquevilleano, 

abarcando as bases de seu pensamento e uma breve análise de sua própria biografia. Em 

segundo lugar, há uma representação de seus conceitos a partir de uma interpretação 

sistemática de sua obra, possibilitando, por fim, a afirmação do papel protagonista da 

liberdade no âmbito cultural e moral.

Palavras-chave: Alexis de tocqueville, Democracia, Aristocracia, Liberdade, Estado, Política

Abstract/Resumen/Résumé

This paper’s subject is the body of work of Alexis-Charles-Henri Clérel de Tocqueville 

(1805-1859). The main goal was the understanding of the principle idea of liberty in his 

concept of democracy and its interpretation from a political-philosophical standpoint. Thus, it 

is divided into three parts. Initially, it presents a genealogy of tocquevillean thought, covering 

the foundations of his ideas and a brief analysis of his biography. Furthermore, there is a 

representation of his basic themes from a systematic rendering of his work, enabling, finally, 

the affirmation of the leading role of liberty in a cultural and moral scope.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Tocqueville, Democracy, Aristocracy, Liberty, State, 
Politics
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INTRODUÇÃO. 

Alexis de Tocqueville é um autor de pensamento relativamente simples. Não há uma grande 

complexidade em sua obra se comparada aos autores dos sistemas filosóficos abrangentes modernos 

que foram seus contemporâneos, como Immanuel Kant ou Georg W. F. Hegel. Ademais, Tocqueville 

não se expressa de forma técnica, própria da Academia. Em vez disso, sua escrita se assemelha a uma 

manifestação do próprio autor: se desenrola como um misto de literatura, peça jornalística e texto 

político, trazendo elementos de sociologia, filosofia, teologia e história. Desse modo, buscou-se nesse 

trabalho traduzir o romance tocquevilleano para uma linguagem mais conceitual, e assim compreender 

o sentido da sua obra. 

Além disso, o presente artigo empenha-se em seguir a proposta de Pierre Manent, quando este 

sugere que Alexis de Tocqueville seja incluído na tradição da filosofia política. Raymond Aron, em seu 

As Etapas do Pensamento Sociológico, coloca Tocqueville como um dos fundadores da Sociologia, 

classificação bem aceita no meio acadêmico atual. É inegável que todo o pensamento tocquevilleano é 

direcionado para a sociedade, uma vez que a sua preocupação última é sempre a repercussão social dos 

conceitos com os quais trabalha ou a forma como a própria sociedade produziu um determinado tipo de 

pensamento.  

Todavia, mais do que estudar a sociedade dentro de seu limitado contexto histórico, Tocqueville 

vai além e discute conceitos abstratos e o que denomina “ideias gerais”. Para isso, invoca argumentos 

de ordem transcendental e considera tanto a sociedade como o homem em suas naturezas universais, 

adentrando assim a discussão filosófica. 

Para tal, primeiramente, faz-se uma genealogia do pensamento tocquevilleano, desde as suas 

principais influências a um breve comentário sobre eventos da vida do autor, dado o grau de 

correspondência existente entre as suas experiências pessoais e sua disposição intelectual. 

Posteriormente, há uma representação do que seriam a sociologia e filosofia tocquevilleana e a 

conceituação de alguns de seus termos essenciais. Por fim, evidencia-se o papel fundamental da 

liberdade, em seu aspecto moral e cultural, possibilitando a convivência harmônica e virtuosa do homem 

democrático com determinados elementos aristocráticos que, na leitura de Tocqueville, impedem a 

desnaturação da democracia em tirania da maioria. 

1 DEMOCRACIA COMO CONCEITO FILOSÓFICO. 

Alexis de Tocqueville é um autor que apresenta diversas facetas ao longo de sua obra, embora 

o faça com uma sutileza que lhe é particular. Num curto espaço de linhas, podemos observá-lo transitar 
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por temas históricos, sociológicos, antropológicos, teológicos e políticos, todos inseridos numa mesma 

linha lógica de pensamento. Para o presente trabalho, far-se-á maior destaque para os momentos nos 

quais Tocqueville busca a discussão conceitual acerca do que compõe sua democracia ideal ou virtuosa, 

ou seja, sua busca pela essência universal daquilo que permite o desenvolvimento de uma sociedade 

livre e democrática, ultrapassando os limites de uma mera análise empírica e adentrando o terreno 

filosófico. 

A própria interpretação do pensamento filosófico tocquevilleano não se faz de forma pacífica, 

no entanto. O momento de maior abstração dentro de sua obra – e de grande relevância para as 

discussões que aqui serão propostas – é a sua “Segunda Democracia” ou o segundo volume da A 

Democracia na América, publicado em 18391 . Raymond Aron precisamente a define como uma 

“experiência mental”2, que se aproximaria de uma sociologia do conhecimento, de caráter abstrato e 

mesmo aleatório3, razão pela qual sua recepção no meio acadêmico encontrou muito mais resistência 

que o primeiro volume, de natureza mais descritiva4.  

Desse modo, Tocqueville adentra naquilo que mais tarde, em carta endereçada ao conde Louis 

de Kergolay, chamaria de uma “mistura de História propriamente dita com a filosofia histórica”5 , 

definindo-a tanto como a maior dificuldade na composição de seu próximo trabalho (que viria a se 

tornar O Antigo Regime e a Revolução) como uma absoluta necessidade para dotá-lo da perenidade 

própria dos clássicos6. 

De fato, é precisamente por essa razão que a obra tocquevilleana resiste à passagem do tempo. 

Mais do que análises imparciais dos acontecimentos que testemunha, Tocqueville busca seus 

significados universais absolutos. Nosso autor ainda vai além, ao enunciar as bases que nos permitem 

projetar uma democracia ideal, buscando responder o questionamento que sempre foi o motor de sua 

obra, habilmente resumido por Raymond Aron como “em que condições uma sociedade em que o 

destino dos indivíduos tende a ser uniforme pode evitar o despotismo? Ou ainda: como compatibilizar 

a igualdade e a liberdade?”7. 

É importante destacar que a proposta de Tocqueville em momento algum se pretende como uma 

padronização política em níveis globais. Fica claramente expresso logo na introdução de A Democracia 

na América que, apesar de seus elogios ao sistema que encontrou nos Estados Unidos e suas severas 

críticas ao Estado francês, seu objetivo nunca foi encontrar uma forma única de governo admitida pela 

democracia, mas a compreensão da “causa geradora das leis e dos costumes”8. É verdade que, como 

demonstra Aron, a metodologia de Tocqueville acaba por se afastar daquela praticada pelo historiador 

comum, dado o seu grau de distanciamento dos fatos e o plano abstrato de onde retira suas conclusões9. 

Esse viés interpretativo se faz claro, contudo, quando se compreende a cosmovisão que norteia o autor 

através de toda a sua obra. 
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2 COSMOVISÃO E META-HISTÓRIA. 

Não se reconhece na figura de Tocqueville um acadêmico clássico. Pelo contrário, seu estilo se 

particularizou exatamente por se distanciar de uma tecnicidade metodológica própria dos membros da 

cátedra, ao escrever como um misto de romancista, estadista e docente, sem abrir mão de uma erudição 

acima do comum. É raro em seus livros encontrar referências expressas ou citações a outros autores que 

o influenciaram, positiva ou negativamente, dificultando o trabalho de uma arqueologia de seu 

pensamento e até mesmo de tradução10. Desse modo, é de suma importância não apenas identificar o 

contexto no qual Tocqueville está inserido, isto é, as questões que estavam em voga em sua época e as 

pessoas às quais o autor se direciona quando escreve, além da própria formação e visão de mundo do 

homem Alexis de Tocqueville, o que vai orientar toda a sua produção intelectual. 

Alexis-Charles-Henri Clérel nasce em julho de 1805, pouco após a Revolução Francesa, no seio 

de uma família de nobreza normanda tradicional11. Herda dessa forma o título de conde e usa de suas 

prerrogativas, apesar de sempre rejeitar assim ser chamado, para iniciar sua carreira política em prol da 

democracia. Harvey Mansfield adequadamente enxerga nesse momento a manifestação de dois 

princípios caros ao pensamento tocquevilleano: a origem aristocrática da democratização e o 

aprendizado da política pela experiência prática, algo que ele confirmaria posteriormente em sua viagem 

à América12. Mais do que isso, as duas premissas são necessariamente complementares, a partir das 

quais é concebido o germe da virtude individual como alicerce do sistema democrático idealizado pelo 

autor13.  

Tocqueville sempre se mostrou como um homem dividido entre duas eras; via com entusiasmo 

o avanço da democracia – a força natural, progressiva e inexorável da igualdade de condições, como 

veremos adiante – mas temia os seus excessos e a facilidade de sua corrupção. Essa cisão fica clara 

durante os eventos da Revolução de 1830. Apesar de se sentir espiritualmente vinculado à dinastia dos 

Bourbons, Tocqueville, ao contrário de seu pai e irmãos, apoia o ideário liberal-burguês dos 

revolucionários e jura fidelidade ao rei Luís Felipe14, que descreveria como “esclarecido, fino, flexível 

e tenaz, voltava-se somente para o útil e era dominado por um desprezo tão profundo pela verdade, bem 

como por uma incredulidade tão grande na virtude, que suas luzes estavam obscurecidas (...)”15.  

Diante do impasse com sua família, Tocqueville decide então deixar a França e, junto de seu 

amigo Gustave de Beaumont, peticiona uma viagem para a América sob o pretexto de pesquisar o 

sistema prisional norte-americano, embora almejasse principalmente conhecer o progresso da 

democracia em seu ambiente mais puro16. 

É na viagem à América que então ocorre o que Ricardo Vélez Rodríguez chama de sua 

definitiva “conversão ao ideal democrático” 17 . Tocqueville se impressiona com a igualdade de 
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condições – literalmente a primeira afirmação da Introdução de A Democracia na América18 – e nota 

que essa é a característica fundante daquela sociedade, que tem na igualdade o seu ponto de partida, ao 

contrário daquelas encontradas na Europa que ainda conviviam com uma aristocracia agonizante. Estas 

seriam sociedades nas quais se buscaria como fim o poder e a glória, enquanto aquela, de menor 

elevação, teria o objetivo maior de promover a distribuição do bem-estar aos seus membros. Nas 

palavras de Tocqueville, numa sociedade ideal deste porte, mesmo que não se alcance o auge da glória 

e esplendor da aristocracia, também haverá menos miséria, sendo mais harmônicos os movimentos do 

corpo social19. 

É de suma importância compreender desde já que essa igualdade social elogiada por 

Tocqueville é, nas palavras de Aron, aquela na qual “todos os indivíduos que compõem a coletividade 

são socialmente iguais, o que não significa que sejam intelectualmente iguais, o que é absurdo, ou 

economicamente iguais, o que, para Tocqueville, é impossível”20. Ou seja, essa ideia não ultrapassa o 

que se denomina hoje como a igualdade formal: a isonomia no tratamento dos indivíduos e sua 

participação equivalente no destino político da coisa pública. 

É a essência dessa ideia de igualdade que Tocqueville enxerga como a realidade providencial 

que gradualmente vai tomando conta dos sistemas políticos e revolucionando-os a seu favor, 

caracterizando-a como durável, inabalável e universal21 . Sua missão então será compreender como 

domar essa força, extraindo dela suas benesses enquanto minimiza seus vícios, compatibilizando-a com 

a máxima da liberdade. 

Como bem afirma Alan S. Kahan, “a fundação moral da obra de Tocqueville é o seu 

comprometimento com a liberdade”22 . Com efeito, ao vislumbrar o avanço implacável do ideal 

democrático de igualdade de condições, Tocqueville enxerga na liberdade a salvaguarda que permitiria 

que a sociedade não decaísse num despotismo de maiorias, seu maior temor. O autor é contundente ao 

afirmar que o “germe da tirania” está sempre na concentração absoluta do poder, esteja ele nas mãos de 

um monarca, de uma elite aristocrática ou do próprio povo, por meio do avanço democrático23.  

Tal interpretação da tirania já indica que liberdade não será uma mera permissividade. Mais do 

que uma crítica política ao exercício de poder supremo, ela se dá no nível antropológico, uma vez que 

Tocqueville direciona sua desconfiança à própria incapacidade humana de lidar com a “faculdade de 

tudo fazer”24, mesmo que num ambiente de democracia. Qual é, então, o sentido dessa máxima de 

liberdade que Tocqueville defende? 

O próprio Aron afirma que não há uma definição criteriosa de liberdade na obra 

tocquevilleana25 . Entende-se, no entanto, que a sua construção se aproxima daquela formulada por 

Montesquieu, definindo-se, a princípio, pela ausência de arbitrariedade, ou seja, a contenção do poder 

absoluto26. Entretanto, essa limitação atua em dois níveis. No plano coletivo, sua liberdade se assemelha 

329



 
 

em muito às ideias de Montesquieu sobre o sistema de autocontrole do meio público, com a 

multiplicidade de poderes decisórios, entre órgãos administrativos e políticos, de forma a pulverizar o 

poder público e garantir modelo de freios e contrapesos27.  

No entanto, interessa principalmente a dimensão pessoal a que também se aplica a liberdade de 

Tocqueville. Isso porque o exercício da liberdade pelo homem, na visão do autor, não se resume apenas 

à sua invocação como meio de ataque a regimes anteriores ou na expectativa de percepção de suas 

vantagens materiais28. Como poderemos ver, a legítima liberdade exige um cultivo de natureza religiosa, 

permitindo que os homens autonomamente a encarem como um fim em si mesmo. Mais do que isso, 

essa capacidade de enxergar a liberdade como o fim último é tida por Tocqueville como uma virtude, o 

ponto limítrofe entre os que saberão preservar a liberdade e aqueles que a abandonarão, servos de sua 

própria abastança: 

Alguns povos perseguem-na obstinadamente através de toda espécie de perigos e 
misérias. O que amam nela não são os bens materiais que lhes proporciona; 
consideram-na em si mesma como um bem tão precioso e tão necessário que nenhum 
outro poderia consolá-los de sua perda e, desfrutando-a, se consolam de tudo. Outros 
se cansam dela em meio à prosperidade; deixam que lhe seja arrancada pelas mãos 

sem resistir, temendo comprometer por um esforço o mesmo bem-estar que lhe 
devem. O que falta a esses para continuarem livres? O quê? O próprio gosto de sê-
lo.29 

Fica evidente, desde então, o apreço de Tocqueville pela religião. A partir do desenvolvimento 

de vocação religiosa – considerada por Tocqueville como um traço indispensável da sua constituição – 

o homem se torna capaz de se submeter voluntariamente a um código de regras morais e revigorar seu 

amor pela liberdade. Como ressalta Aron, a fé religiosa, nesse ponto, é a mais eficaz em incentivar os 

indivíduos a uma disciplina moral, condição para a transcendência da liberdade, já que se consagra nesse 

sentido uma obediência autônoma, não imposta por qualquer força exterior30.  

A religião se encontra, portanto, no núcleo do que José Osvaldo de Meira Penna denomina 

“moral social”, isto é, o conjunto de aspectos culturais relativos à política e aos costumes morais de uma 

sociedade31. Esta seria o principal elemento na conjugação da democracia e as forças da igualdade com 

a liberdade virtuosa por ele idealizada. Apenas num ambiente no qual a moral social nutre o apreço pela 

liberdade, a democracia se desenvolverá de forma saudável. Nesse sentido, é ilustre a passagem na qual 

Tocqueville lamenta a condenação feita pelas forças religiosas francesas à época do advento dos apelos 

democráticos32 . Ao mesmo tempo, ele exalta o fenômeno oposto ocorrido na América, qual seja, a 

aliança ocorrida entre os dogmas religiosos católicos e os ideais da democracia política, sem a 

necessidade de uma coligação estatal33. 

Essa forma de encarar a religião, tratando-a como uma chancela da boa convivência política, 

revela uma tendência de Tocqueville de creditar a fé muito mais como uma força social utilitária do que 
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uma força religiosa34. Isso tornaria a religião como um meio para o fim democrático, limitando o seu 

valor intrínseco, o que reduziria mesmo sua sinceridade e honestidade35. Esse pragmatismo a respeito 

da religião não estaria diretamente em contradição com a idealização feita em relação à liberdade? 

O aparente dilema no pensamento tocquevilleano (que ainda será enfrentado na distinção 

antropológica entre a aristocracia e a democracia), está de acordo com a sua própria vida espiritual. 

Tocqueville, de criação católica e inclinação jansenista36 , defendia com clarividência as vantagens 

sociais e morais obtidas com o compromisso tanto individual quanto coletivo com a fé religiosa. 

Entretanto, sua vida pessoal foi inteira de dúvidas acerca da verdade presente na religião37 . Arthur 

Kaledin, em sua biografia de Tocqueville, chega a afirmar que ele seria “mais um estudante racional da 

religião e da sociologia da religião do que um adepto compromissado”, um cético que inveja a fé 

alheia38. 

Enfim, é essencial ter em mente os dois ângulos nos quais atua a liberdade tocquevilleana, sua 

fundação na virtude e a sua posição de equilíbrio às tendências negativas da democracia. Todavia, para 

melhor compreendê-lo, Tocqueville deve ser contextualizado como uma continuação e ao mesmo 

tempo reação ao chamado liberalismo doutrinário39, principalmente à figura de François Guizot. 

Os doutrinários ganham destaque após o período de Napoleão, sob a influência dos escritos de 

Benjamin Constant contra o governo ditatorial. Constant é pioneiro em elaborar um sistema conceitual 

baseado numa liberdade que se distancia do modelo antigo grego. Com o fito de domar a soberania 

popular, a liberdade dos modernos passa a ser, além da participação política, também a esfera individual 

de proteção contra a vontade do Estado40. Além disso, essa participação far-se-á não mais diretamente, 

mas por meio de uma estrutura política de representação, de forma a se adequar às condições sociais e 

políticas naturais ao homem moderno41 . Daí a sua preferência pela monarquia constitucional como 

modelo de governo42. 

A figura central do liberalismo doutrinário e aquele que exerceu maior influência – até mesmo 

pessoal43 – sob o pensamento de Tocqueville, sem dúvidas, foi François Guizot. Diferente de Constant, 

que busca limitar a abrangência da soberania popular, Guizot a rejeita por completo, remetendo a 

legitimidade somente à razão política em sua busca pela verdade44. 

Desse modo, a diferença seminal entre os sistemas de Constant e Guizot para o de Tocqueville, 

como nos informa Pierre Manent, está exatamente no ângulo sob o qual se discute a representação. Os 

dois primeiros analisam a natureza da representação e a legitimidade e alcance da ação do representante 

em seu exercício político, sendo a própria sociedade representada um dado histórico pré-concebido. De 

forma diversa, ao aprofundar o tema da democracia e do avanço da igualdade de condições (que para 

Constant e Guizot já alcançara seu termo na Revolução Francesa), Tocqueville questiona a própria 

sociedade que se faria representar45. 
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Por fim, é importante ressaltar que Tocqueville não só assume todos esses fatos que compõem 

a sua bagagem intelectual como os esclarece e se compromete com eles ao escrever, longe do que seria 

uma narrativa neutra da História. Pelo contrário, é precisamente por ter essa base tão rica, aliada ao seu 

estilo arrojado de discutir e idealizar os próprios conceitos, que Tocqueville pode ser considerado um 

dos grandes pensadores de seu tempo. É o que Christopher Dawson chama de uma “boa meta-história”, 

dotada de “imaginação criativa, entendimento intuitivo e finalmente, uma visão universal que 

transcenda as limitações relativas do campo particular do estudo histórico”46.  

Dawson deixa claro que não basta apenas a construção meta-histórica por si só, mas uma que 

seja feita sobre bases sólidas. Particularmente, Dawson se impressiona com a densidade tanto filosófica 

quanto religiosa da meta-história tocquevilleana, o que confere à sua obra maior profundidade e 

perenidade, quando comparada a seus contemporâneos como Mignet ou Thiers47. Daí o seu elogio ao 

prefácio d’A Democracia na América de Tocqueville, onde este afirma escrever sob um “temor 

religioso”, dada a forma que a democracia se espalhava pelo mundo, como uma “marcha habitual da 

natureza” 48, guiada pelo próprio Deus e contra a qual lutar seria desafiar a própria vontade divina.  

Em síntese, somente identificando os princípios que conduziram o próprio Alexis de 

Tocqueville na sua vida intelectual e a conjuntura na qual se encontrava, justificando sua abordagem 

temática, é que poderemos então extrair de sua obra os fundamentos para a compreensão de sua filosofia 

política, como veremos adiante. 

3 SOCIOLOGIA E FILOSOFIA POLÍTICA TOCQUEVILLEANA. 

A inclusão de Alexis de Tocqueville entre os fundadores do pensamento sociológico é uma das 

preocupações de Aron em seu As Etapas dos Pensamento Sociológico. A omissão do autor seria para 

ele injusta, principalmente em razão da originalidade do seu método comparativo49. Observando as 

características dos diferentes exemplos de corpos sociais, ele constrói um parâmetro sólido tanto para a 

sua distinção quanto para a elaboração de um modelo essencial da sociedade moderna, que seria guiada, 

como já analisamos, pelo fato da igualdade progressiva de condições, o fato da democracia50. 

Outros autores que Aron inclui na categoria dos fundadores da sociologia, Auguste Comte e Karl 

Marx, apresentam uma forma de abordagem sensivelmente menos política da sociedade. O primeiro 

projeta a sociedade a partir do fato industrial, enquanto o segundo, do fato capitalista51. A primeira se 

baseia na aplicação da ciência para a exploração da natureza, a segunda, na propriedade privada dos 

meios de produção. Tocqueville também discute a sociedade e a coloca como a causa primeira, porém 

sua definição se dá a partir da democracia52 . Ou seja, o “atributo primordial” da sociedade por ele 

concebida é de ordem essencialmente política53. 
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Vale ressaltar que o termo “democracia” não era utilizado com frequência à época, especialmente 

com conotações positivas. A palavra perdeu sua credibilidade na elaboração do pensamento político do 

Iluminismo, que pregava que a democracia havia sido superada pelo governo representativo, mais 

adequado ao mundo moderno54. Mesmo aqueles que a identificavam na igualdade de condições, como 

identificamos nas figuras de Constant e Guizot, davam-na como um processo definitivamente finalizado 

na Revolução Francesa. 

Coube então a Tocqueville renovar o debate acerca da democracia. Para o autor, o estado social 

da democracia se traduz na igualdade de condições. Mais do que um princípio ou uma ideia, 

Tocqueville, conforme já foi sinalizado, encara a igualdade de condições como um fato da natureza, 

uma revolução de caráter providencial que toma conta das estruturas políticas de maneira inevitável, 

impulsionada tanto por seus defensores quanto, involuntariamente, pelos seus próprios detratores55. 

Esse é precisamente o encanto que o exemplo americano exerce sobre Tocqueville: essa 

igualdade de condições, nos Estados Unidos, age como o fato gerador da sociedade e sua “influência 

prodigiosa” produz efeitos “muito além dos costumes políticos e das leis (...); cria opiniões, faz nascer 

sentimentos, sugere práticas e modifica tudo aquilo que ele não mesmo produz”56. Se para Marx as 

relações humanas, superestrutura, serão produto de uma infraestrutura ditada pelo modo de produção 

de riquezas, Tocqueville as define a partir de um princípio sociológico, a democracia. Pierre Manent 

agudamente percebe que em Tocqueville o avanço natural da revolução democrática e da igualdade de 

condições corresponde a uma mudança na própria natureza humana57. O próprio autor é cristalino em 

sua conclusão d’A Democracia na América: 

Há certos vícios e certas virtudes que se prendiam à constituição das nações 
aristocráticas e que são de tal maneira contrárias ao gênio dos povos novos que não 
seria possível introduzi-los em seu seio. Há bons pendores e maus instintos que eram 
estranhos às primeiras e que são naturais segundos; ideias que se apresentam 

espontaneamente à imaginação de uns e que o espírito de outras repele. São como 
duas humanidades distintas, cada uma das quais tem as suas vantagens e os seus 
inconvenientes particulares, os bens e os males que lhe são próprios.58 

Por conseguinte, a sociedade que se desenvolve sobre a fundamento da igualdade de condições 

traduzir-se-á num corpo social despido de privilégios hereditários. Essa caracterização feita por 

Tocqueville não é meramente retórica. A igualdade, para ele, define-se em contradição à desigualdade 

de condições. Da mesma forma que a primeira é o fato originário da sociedade democrática, a segunda 

representa o mesmo em relação à aristocracia. A revolução da igualdade ocorre justamente quando há a 

virada de paradigma da desigualdade legítima de condições para a igualdade. 

No entanto, é de especial relevo compreender que, para o autor, a ruptura mais intensa se dá a 

nível pessoal, consistindo numa transformação ontológica do homem aristocrático em homem 

democrático. Durante determinado período da aristocracia, tanto nobres quanto servos compreendiam 

333



 
 

que os privilégios e responsabilidades correspondentes a cada classe não só eram legítimos como 

estavam de acordo com uma ordem universal a partir da qual a sociedade deveria ser regida, e essa 

harmonia permitia que o corpo social atingisse sua glória. A crise na sociedade se dá precisamente 

quando essa legitimidade da divisão social se desfaz no âmago do intelecto humano, que passa a clamar 

pela igualdade de condições da democracia59. 

Tocqueville, ao contrário de Marx, não acredita que a estrutura organizacional da sociedade 

diretamente desnatura os indivíduos, mas a sim a percepção destes de que se trata de uma ordem 

ilegítima, internamente. Em suas palavras, “não se pode dizer que é o uso do poder ou o hábito da 

obediência que torna os homens corruptos; torna-os assim o uso de um poder que consideram ilegítimo 

e a obediência a um poder que julgam usurpado ou opressor”60 . Tal é o diagnóstico da sociedade 

francesa de seu tempo, na qual a democracia, diversamente do caráter pioneiro que exerceu na América, 

convive de forma hostil com a antiga aristocracia61. Enquanto o sentimento democrático ardia cada vez 

mais no coração dos homens, a sociedade ainda se definia pelo “fato gerador” da aristocracia. 

Tocqueville acredita que esse dilema tem origens mais antigas que a própria Revolução Francesa e não 

se esgota com o seu desfecho. 

É nesse sentido, inclusive, que Pierre Manent advoga não apenas pelo reconhecimento de 

Tocqueville como um sociólogo liberal – para ele, uma contradição aparente62 – mas também pelo título 

de filósofo político. Isso porque Tocqueville, com efeito, retoma a discussão fundante da pólis grega, o 

debate entre a democracia e a aristocracia e a natureza dos respectivos homens, democrático e 

aristocrático, que se formam em cada uma delas63. 

A partir do seu método, Tocqueville raciocina por meio da contraposição entre os conceitos de 

democracia e aristocracia. Essa comparação, à primeira vista, se dá de maneira negativa, uma vez que a 

aristocracia poucas vezes é caracterizada em sua obra, consistindo basicamente de uma “não-

democracia”. Para melhor esclarecer essa dicotomia, importa adentrar o tema do “espírito” da cidade e 

as inclinações humanas respectivas a cada espécie de regime64. 

Tocqueville se aproxima, desse modo, da tradição do pensamento filosófico-político clássico, nas 

pessoas de Platão, Aristóteles e Tucídides65. Os três autores, cada um à sua maneira, elaboram as versões 

ideais da entidade pólis considerada metafisicamente. Em linhas gerais, eles exploram a relação entre a 

excelência e a eficácia na estruturação da cidade e na concepção da justiça, o que vai ordenar a ação dos 

cidadãos sob o seu império66. Tucídides formula uma visão mais pragmática, de submissão dos bens de 

excelência aos bens de eficácia, a partir de uma ideia de uma justiça voluntarista concentrada pelos 

líderes do governo, detentores do poder 67 . Platão, ao contrário, responde de maneira idealista, 

defendendo a prioridade da excelência. A corrupção de valores absolutos de justiça e virtude é 

exatamente o que encaminha a sociedade à própria falência68. Aristóteles, por sua vez, dá continuidade 
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ao projeto platônico, mas apresenta uma relação mais orgânica entre eficácia e excelência, com o 

exercício de uma levando à melhor compreensão da outra, constituindo desse modo a educação do 

homem para a virtude e para a justiça69. Mais do que isso, essa justiça apenas é possível dentro da pólis, 

que fornece a estrutura normativa (dikaiosyne) que vai ordenar a natureza humana de seus cidadãos 

livres70, interpretação que se aproxima daquela proposta por Tocqueville. 

Faz-se necessário elucidar algumas distinções preliminares entre a filosofia política antiga e a 

tocquevilleana. Em primeiro lugar, os gregos tinham para si uma visão “cíclica” da História71 . O 

desenrolar histórico da cidade tem o seu horizonte determinado pela própria natureza da pólis, e, por 

conseguinte, a natureza do homem nela inserido72. Tocqueville, por sua vez, caracteriza a História como 

contínua e indefinida, a partir da qual não se pode construir uma narrativa ou sentido bem consolidado73. 

Parte de seu temor religioso do avanço da democracia se dá exatamente pela incerteza acerca de suas 

consequências74.  

Além disso, as “naturezas” humanas possibilitadas nas diferentes pólis são possíveis 

simultaneamente. Tucídides ao apresentar o dilema entre Esparta e Atenas, como observa Manent, 

apresenta dois tipos ideais de natureza humana levados a sua última potência, mas que sempre 

coexistem na definição do ser humano. Tocqueville, ao contrário, enxerga as duas formas de 

individualidade como essencialmente antagônicas. Quanto maior o grau da natureza democrática, 

menor será a influência da aristocracia75. 

Tendo em mãos essas informações, é possível então definir com maior precisão o verdadeiro 

significado do que Tocqueville pretende dizer com os conceitos de aristocracia, democracia e, 

principalmente, liberdade, além de suas repercussões no comportamento humano, objeto de estudo do 

próximo tópico.  

4 LIBERDADE ENTRE DEMOCRACIA E ARISTOCRACIA. 

Aristóteles, Platão e Tucídides, com base em seus respectivos sistemas político filosóficos, 

descrevem os regimes de democracia ou aristocracia, em geral, a partir do critério da elaboração e do 

exercício das políticas públicas: se por meio de uma participação abrangente dos cidadãos, a 

democracia, ou o governo por um conselho seleto, a aristocracia76. Tocqueville dirá, no entanto, que os 

modelos antigos por eles descritos, bem como todas as formas de organização social produzidas até o 

seu tempo, são exemplos de aristocracias. Isso ocorre porque o próprio motivo que assemelha o sistema 

ideológico de Tocqueville aos gregos, sua análise da natureza humana decorrente da política, serve como 

o critério de distinção de seus dois arquétipos, tendo o homem democrático surgido apenas recentemente 

na história77. 
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Afinal, qual é a essência desse homem aristocrático tocquevilleano? Podemos enxergá-la quando 

Tocqueville, a contrario sensu, define as vantagens do regime democrático. Demonstrou-se que as 

inclinações do homem democrático se direcionarão menos ao poder e à glória e mais ao bem-estar 

coletivo, uma vez que, “(...) embora encontremos nesse Estado [democrático] menos esplendor que no 

seio de uma aristocracia, também encontraremos menos misérias; os prazeres, dentro dele, serão menos 

extremos, e mais geral o bem-estar”78.  

O homem da aristocracia se define, então, pela excelência e pela grandiosidade, enquanto o 

democrático se inclina à igualdade e à harmonia. Essas disposições necessariamente direcionarão a 

sociedade composta por eles.  

Muitos comentadores, a exemplo de José Guilherme Merquior, reconhecem em Tocqueville o 

que chamam de “nostalgia aristocrática”79 . Isso se dá porque a sua obra não só problematiza as 

potenciais consequências do progresso da democracia pura como enxerga seus remédios em 

características essencialmente aristocráticos: a admiração da religiosidade e da espiritualidade, o anseio 

à grandiosidade, os laços comunitários. Contudo, ao analisar os princípios fundamentais das duas 

formas de organização social, Tocqueville conclui indubitavelmente pela maior justiça da democracia, 

pois esta estaria mais de acordo com a própria vontade de Deus ao abrir mão da glória e elevação 

individuais em função de uma melhor distribuição de bem-estar80:  

Essa justiça inerente à democracia, no entanto, está sob constante ameaça. Viu-se que 

Tocqueville enxerga na própria exacerbação do processo de equalização de condições o princípio da 

tirania, ao destituir dos homens o apreço pela grandiosidade e o respeito por uma responsabilidade 

individual inerente à sua classe. Mais do que isso, há uma tendência natural do homem democrático na 

idolatria de uma espécie de “religião do Público”, ou seja, na crença religiosa no próprio poder 

democrático e na opinião pública81. Considerando a vocação religiosa do homem – que para Tocqueville 

não é apenas benéfico como inevitável82 – o freio natural é o cultivo da liberdade política a partir de um 

código moral essencialmente religioso, que influencia os homens virtuosos que a preservam como fim 

em si mesmo. 

A crença religiosa, dessa forma, exerce o papel central na concepção da liberdade. Se por uma 

mera utilidade ou por seu caráter elevado, Tocqueville é claro ao apontar a religião nos Estados Unidos, 

afastada do Estado e preocupada apenas em seu valor moral, como a principal responsável pela 

manutenção dos costumes severos que afastam o homem dos perigos naturais da democracia83, tendo a 

vida moral dos americanos, sobretudo, privilégio sobre a política84. A cooperação afastada entre religião 

e liberdade favorece os dois lados, segundo o autor. Se a religião vê na liberdade um “repositório” 

adequado para a ação política, a partir da qual o homem pode atuar de forma justa, a liberdade extrai da 

religião o seu próprio fundamento último, que a permite ser considerada como uma virtude humana85. 
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Nesse sentido, Pierre Manent demonstra que em Tocqueville é possível encontrar argumentos 

tanto favoráveis quanto contrários entre a ligação institucional entre o Estado e a Igreja86. Se por um 

lado o próprio autor defende essa separação, dizendo que a “benção” da religião, quando não 

comprometida com a luta pelas forças políticas, fortalece a moral social e o apreço pela liberdade que 

beneficiará a democracia, é inegável que essa abordagem encara a religiosidade de forma utilitária, 

submissa ao bom funcionamento da democracia, retirando um pouco do seu caráter sublime87. 

A partir da relação entre a moral individual e a aspiração política, então, Tocqueville elabora a 

distinção entre a natureza da democracia, isto é, consideradas apenas suas características imanentes, e a 

arte da democracia, possível a partir de seu desenvolvimento virtuoso88.  

A primeira característica natural da democracia está na progressão exponencial e compulsiva 

em direção à igualdade de condições. Quanto maior é a igualdade, isto é, quanto mais “democrático” é 

o determinado ambiente, mais os homens que o compõem reclamarão por democracia e igualdade89, 

num ciclo que eventualmente comprometerá a liberdade, desnaturando a própria essência justa da 

democracia90. 

Lucien Jaume, em seu Tocqueville: the aristocratic sources of liberty, enumera ainda como 

atributos do conceito sociológico da democracia o seu caráter religioso, a soberania popular e a 

expectativa de bens ou prazeres materiais91 . Bem ao modo tocquevilleano, percebe-se que esses 

elementos têm o seu respectivo reflexo no comportamento pessoal do homem democrático – e suas 

inclinações voltadas a uma religião pública (ou religião do Público) e ao bem-estar – além de se 

constituírem contrariamente às características do homem aristocrático, que valoriza mais intensamente 

os laços comunitários, a tradição e a grandiosidade. 

Uma das características essenciais da Revolução Francesa, segundo a interpretação de 

Tocqueville, foi a sua natureza de revolução religiosa, uma vez que sua luta operava a partir da 

consideração do homem em abstrato, dissociado de um contexto histórico, atribuindo a ele direitos 

universais92. Mais do que isso, a própria Revolução torna-se uma religião em si, ganhando caráter de 

infalibilidade e transcendência no imaginário do revolucionário francês93. 

Isso nada mais é do que a representação no exemplo francês da sacralização da democracia 

apontada por Tocqueville. A sociedade democrática, ou seja, o corpo social resultante da igualdade de 

condições, tem como marca a fraqueza ou até mesmo a destruição dos laços geracionais 94 . A 

consequência imediata é o valor ínfimo que os seus membros dão à tradição e a compensação exagerada 

na razão individual, que se torna depósito de toda a verdade95. Essa é a religião do Público à qual Jaume 

se refere. Sem mais ao que recorrer, os homens democráticos possuem uma inclinação natural a cultuar 

a razão e o senso comum. “O Público celebra a si mesmo por meio de indivíduos que veneram sua 

palavra na forma da opinião pública”96.  
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A opinião pública é parte do segundo elemento da natureza da democracia enunciado por 

Jaume: a soberania popular. Em verdade, Tocqueville enxerga a vontade do povo como uma 

característica básica da sociedade, sendo inclusive invocada por déspotas ao longo da História para 

justificar seus regimes97. A especificidade que a torna um elemento essencial na classificação de Jaume 

é o grau do seu protagonismo na democracia e a sua manifestação direta nas instâncias de poder local98, 

contrário ao que Tocqueville critica de forma mais veemente no sistema francês, a centralização do 

poder99. Nosso autor vê uma relação lógica direta entre a igualdade democrática, seu recrudescimento 

numa tirania da maioria e a tendência dos indivíduos em igual condição, levados pelo culto ao Público, 

a concentrar o poder político de forma extrema, algo que define como altamente perigoso e um mal em 

si100. O ponto de maior interesse é, como explica Jaume, perceber que a noção do poder popular em 

Tocqueville, seja ele encarado como benéfico ou maléfico, representa não apenas uma instância política, 

plasmada numa instituição pública, mas um poder “acima de tudo sociológico e moral”101.  

Por fim, há a expectativa de prazeres materiais como terceiro elemento. Essa é uma 

característica que Tocqueville apresenta desde o início d’A Democracia na América, quando afirma que 

as sociedades advindas da democracia trocam o esplendor aristocrático por uma melhor distribuição do 

bem-estar 102 . Esse materialismo do homem democrático, em conjunto ao seu isolacionismo e 

individualismo exacerbados103, pode se tornar diretamente contrário à virtude do apreço pela liberdade, 

essencial para que se possa amenizar os instintos negativos da democracia e favorecer as suas vantagens.  

Tocqueville alerta claramente para o perigo do vício pelos prazeres, pela facilidade que os povos 

democráticos têm em se satisfazer apenas na sua busca incessante, levando a própria sociedade ao 

colapso104. Jaume descreve esse processo como um “ciclo depressivo”, que efetivamente faz com que 

esse homem democrático abandone “(...) sua companheira, a liberdade, apenas para recorrer a uma certa 

forma de igualdade, em submissão e corrupção”105, o que revela o caráter “antiburguês” do liberalismo 

tocquevilleano106. 

Por fim, o interlace positivo entre o espírito democrático e a liberdade virtuosa desenvolve o 

que Manent descreve como “arte” da democracia em Tocqueville107. É por meio dela que os homens 

democráticos se autolimitam em prol da elevação moral que obtêm com sua contemplação. Exemplo 

claro dessa distinção se vê na descrição feita pelo autor do ambiente literário dos EUA. Enquanto a 

Inquisição espanhola nunca conseguiu evitar a publicação de livros hostis à religião da maioria, na 

América “ninguém é condenado por essa espécie de obras, mas ninguém é tentado a escrevê-las”108. 

Mais do que a força, é o apreço pela liberdade, traduzido nas leis e nos costumes (“Laws and mores”), 

que vai eficazmente preservar a democracia e prevenir sua esterilização e transformação em 

despotismo109. 
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No prefácio de O Antigo Regime e a Revolução, publicado em 1856, Tocqueville afirma ter em 

mente três verdades cristalinas. Primeiro, que todos os homens estavam sendo impelidos, ora de forma 

sutil, ora vigorosamente, rumo à “destruição completa da aristocracia”110. Segundo, que as sociedades 

que mais dificuldade terão de se evadir do governo absoluto são aquelas nas quais a aristocracia não 

mais pode existir111. Importa principalmente sua terceira afirmativa, no entanto, quando ele escreve que 

são precisamente as sociedades puramente democráticas que sofrerão os seus efeitos de forma mais 

aguda, pois estes representam as próprias inclinações naturais da democracia112.  

Essa terceira afirmação, à primeira vista, aparenta estar em contradição com toda a obra de 

Tocqueville. Por um lado, ele profetiza o advento do despotismo para as sociedades que não conheceram 

e/ou a aristocracia e onde ela não mais terá vez, sendo essa a descrição precisa da América que ele visitou 

e com a qual se encantou. Ao mesmo tempo, a França, à qual proferiu duras críticas durante toda a sua 

vida intelectual e política, estava muito mais ligada à aristocracia, mesmo após a Revolução Francesa, 

a exemplo dos regimes que imediatamente a sucederam, o Império Napoleônico, o reinado dos 

Bourbons e até a Monarquia Juliana, após a revolução liberal de 1830. A diferença está precisamente na 

“arte democrática” presente na América vivenciada por Tocqueville, que soube combater os impulsos 

despóticos com a liberdade, em primeiro lugar com a regionalização do poder, dado o temor geral dos 

americanos da tirania proveniente de sua concentração, contra a qual não seria bastante a mera 

representação política113. 

Obviamente, isso só é possível dentro de uma cultura que estimula o cultivo da liberdade por 

meio de uma moral social saudável, que educa os homens à virtude e à grandeza. A defesa de valores 

aristocráticos dentro do ambiente da democracia se dá exatamente porque, segundo Tocqueville, é a 

partir dessa base que se desenvolve o ideal de liberdade como o mediador das tendências totalizadoras 

da igualdade democrática. É com base nesse ideal que ele identifica a possibilidade de harmonia das 

características positivas de ambos os regimes: a tranquilidade e bem-estar naturais à democracia e a 

inspiração pela verdade e grandiosidade inerentes ao modo de vida aristocrático. 

É exatamente desse ponto que alguns autores extraem o “pessimismo” de Tocqueville ao 

vislumbrar a revolução da democracia moderna114. Logo na introdução d’A Democracia na América, 

encontra-se um diagnóstico emocionado do autor sobre como todos os atores sociais à sua época sofriam 

uma verdadeira crise comunicativa115 . Ao analisar sua descrição das “misérias intelectuais” do seu 

tempo, percebe-se que o problema fundamental é de ordem conceitual e filosófica: 

Terá sempre tido o homem diante dos olhos, como em nossos dias, um mundo no 
qual nada se encadeia, onde a virtude carece de gênio, o gênio de honra, em que o 
amor à ordem confunde-se com o gosto dos tiranos e o sagrado culto da liberdade 
com o desprezo das leis, no qual a consciência não lança mais que uma claridade 
duvidosa sobre as ações humanas; no qual nada parece ser mais proibido ou 

permitido, honesto ou vergonhoso, verdadeiro ou falso?116 
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Portanto, é o conceito de liberdade que está no núcleo do sistema político de Tocqueville. Até 

aqui, já se pode notar que o “espírito” da liberdade tocquevilleana é definitivamente aristocrático. Ela 

não é apenas um enunciado universalmente compreensível, mas demanda um exercício virtuoso dos 

homens que enxergam no seu cultivo um fim em si mesmo. Além disso, essa liberdade se configura 

com base na moral, isto é, um sistema restritivo, ainda que de normas auto impostas. Essa ideia universal 

de liberdade, consequentemente, poderá apresentar uma configuração distinta a depender do contexto 

em que se encontra e dos obstáculos a sua manutenção. 

CONCLUSÃO. 

Ao fim dessa breve exposição do pensamento de Alexis de Tocqueville, temos enfim 

instrumentos o bastante para delinear de forma mais concreta a essência do seu conceito de democracia, 

ainda que ele se encontre multifacetado em razão da pluralidade de significados que a palavra ganha em 

sua obra. 

Em primeiro lugar, é de suma importância perceber que a sua democracia não se resume a uma 

construção política-institucional, como uma oposição ao regime ditatorial ou sinônimo à República. Em 

Tocqueville não há, como vimos, uma alteração da índole dos membros do corpo social por meio da 

influência da estrutura organizacional da sociedade. Precede à mudança sistemática uma transformação 

de cunho ontológico no ínterim da própria natureza humana, a partir da qual as modificações nas 

entidades sociais não são mais do que mero efeito transversal, produzido pela inquietude de homens que 

se veem submetidos a um poder que consideram ilegítimo. 

É nesse sentido que se pode afirmar que a ideia tocquevilleana de democracia tem uma base 

sociológica. A democracia representa, a grosso modo, a congregação das inclinações específicas do 

homem democrático, que se guia por um ideal de vida diverso do seu antecessor, o homem da 

aristocracia. Se este busca a grandeza e a glória, aquele tem como propósito o bem-estar e a harmonia.  

Além disso, esse conceito também é profundamente filosófico. Tocqueville pensa a democracia 

em conformidade com os expoentes da filosofia política clássica, em sua concepção transcendental 

como o “espírito” da cidade-estado. A inovação que a democracia introduz é a revolução no sentido do 

bem último da sociedade, que passa a se guiar não mais pelos valores da aristocracia, mas, 

principalmente, pela igualdade de condições fruto da democracia. 

Essa revolução não tem a sua origem identificada por Tocqueville. Ela acontece de forma 

providencial, em acordo a uma vontade divina que, em última análise, prefere a justiça democrática ao 

esplendor da aristocracia. No entanto, essa transformação não é sem os seus efeitos danosos. A 

democracia, em sua natureza pura, produz uma igualdade tão violenta que corrói os laços comunitários 

e a tradição consuetudinária. Analisou-se que o genuíno obstáculo ao seu alastramento é a liberdade.  
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Este é outro termo tocquevilleano de múltiplas interpretações. Sua base também é sociológica, 

pois a liberdade se desenvolve, segundo o autor, a partir da ideia de uma moral social, sistema de normas 

autovinculadas, cujo principal fundamento é a fé religiosa, que permitem a compreensão da ideia de 

liberdade não como uma reles arbitrariedade individual, mas uma virtude que deve ser cultivada como 

um fim em si mesmo. Ao mesmo tempo, esse conceito também está presente no plano filosófico, uma 

vez que essa virtude a qual Tocqueville aborda, com suas bases aristocráticas, apresenta características 

universais, inerentes à natureza humana, que a permitem combater as tendências negativas da 

democracia.  

Esses conceitos ficam evidentes quando se analisa o que se fez deles nas sociedades americana 

e francesa. Se nesta o amor intenso à democracia – e principalmente o ódio ardente à aristocracia – 

sufocou o resquício de liberdade política que ainda havia no Antigo Regime, aquela, por ter como 

paradigma inicial a igualdade de condições e uma cultura moral rigorosa, soube harmonizar as duas 

forças e produzir uma sociedade na qual ambas se favorecem mutuamente, ainda que não tenham 

cessado os fatores que permanecem constantemente ameaçando a liberdade. 

Enfim, Tocqueville apresenta um ultimato à sociedade moderna que nasce sob os seus olhos: se 

há a preferência pela justiça democrática, isso pode significar a glória ou a ruína. A diferença entre os 

dois resultados está apenas na capacidade de cada comunidade de se autogovernar não pelo ódio à 

servidão ou pela busca dos prazeres do bem-estar, mas pela virtude maior da liberdade.
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